
R B P S v.  27 |  supl .  1  |  2 02 5 |  e 4 82 4 4 |  p .  65 -74

Prevenção da violência obstétrica no Brasil: 
uma revisão narrativa da literatura
Prevention of obstetric violence in Brazil: a narrative review of the literature

REVISÃO DA LITERATURA

Adriana Dias Pirovani Costa1, Tatiana Santos Barroso1, Mariana Rabello Laignier1, 
Luciana de Cassia Nunes Nascimento1

Revista Brasileira de Pesquisa em Saúde, 2025;27(supl.1)
https://doi.org/10.47456/rbps.v27isupl_1.4 82 4 4RBPS

1 Universidade Federal do Espírito 
Santo. Vitória/ES, Brasil.

Correspondência
lcnnascimento@yahoo.com.br

Direitos autorais:
Copyright © 2025 Adriana Dias 
Pirovani Costa, Tatiana Santos 
Barroso, Mariana Rabello Laignier, 
Luciana de Cassia Nunes Nascimento.

Licença:
Este é um artigo distribuído em 
Acesso Aberto sob os termos da 
Creative Commons Atribuição 4.0 
Internacional.

Submetido:
14/2/2025

Aprovado:
1/4/2025

ISSN:
2446-5410

RESUMO

Introdução: A violência obstétrica é caracterizada por ações de natureza f ísica, verbal, sexual, ne-
gligência, maus-tratos, desrespeito, condutas não baseadas em evidências científicas e inadequações 
nos serviços de saúde. Representa violações de direitos que ocorrem durante a assistência à gestação, 
ao parto, ao puerpério e ao aborto. Objetivo: Estudar os elementos que impactam na prevenção da 
violência obstétrica. Métodos: Realizou-se uma revisão narrativa a partir de estudos selecionados nas 
bases de dados LILACS e MEDLINE, utilizando os descritores “violência obstétrica”, “prevenção” AND 
NOT “enfermagem”, no mês de dezembro de 2024. Resultados: Foram identificados cinco estudos após 
a aplicação dos critérios de elegibilidade e exclusão. A violência obstétrica tem se tornado um grave pro-
blema de saúde pública, pois ainda existem muitas divergências quanto à sua identificação, tanto pelas 
parturientes quanto pelos profissionais de saúde. Entretanto, ações preventivas devem ser implementa-
das e incentivadas, a fim de reduzir sua alta prevalência no Brasil. Conclusão: A violência obstétrica é 
um fenômeno complexo, cujos fatores de risco e proteção são diversos. Neste estudo, identificamos que 
a presença do acompanhante e a inclusão de outros profissionais, como o fisioterapeuta, na assistência 
ao pré-natal, parto e puerpério, mostram-se capazes de inibir ações de violência obstétrica.

Palavras-chave: Violência obstétrica. Exposição à violência. Equipe de assistência ao paciente. Famil-
iares acompanhantes.

ABSTRACT

Introduction: Obstetric violence is characterized by physical, verbal, and sexual abuse, negligence, 
mistreatment, disrespect, practices not based on scientific evidence, and inadequacies in health ser-
vices. It represents violations of rights that occur during pregnancy, childbirth, postpartum, and abor-
tion care. Objective: To study the elements that influence the prevention of obstetric violence. Meth-
ods: A narrative review was conducted based on studies selected from the LILACS and MEDLINE 
databases using the descriptors “obstetric violence”, “prevention” AND NOT “nursing”, in December 
2024. Results: Five studies were identified after applying the eligibility and exclusion criteria. Obstetric 
violence has become a serious public health issue, as there are still many disagreements regarding its 
identification by both birthing individuals and healthcare professionals. However, preventive actions 
should be implemented and encouraged to reduce its high prevalence in Brazil. Conclusion: Obstetric 
violence is a complex phenomenon with a wide range of risk and protective factors. This study found 
that the presence of a birth companion and the inclusion of other professionals, such as physiothera-
pists, in prenatal, childbirth, and postpartum care, can help prevent obstetric violence.

Keywords: Obstetric violence. Exposure to violence. Patient care team. Family companions.
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INTRODUÇÃO

Um momento singular na vida da mulher, do seu 
parceiro, família e comunidade, sem sombras de 
dúvidas é a gestação, o parto e o pós-parto. Eles 
constituem uma experiência humana das mais sig-
nificativas com forte potencial positivo e enrique-
cedor para todos que dela participam se tornando, 
portanto, um evento biopsicossocial1. As Diretrizes 
Nacionais de Assistência ao parto2 traz que a expe-
riência vivida pelas mulheres no momento do parto 
pode deixar marcas indeléveis, positivas ou negati-
vas, para o resto das suas vidas.

É comum que a maioria das mulheres, com 
a intenção de garantir um local seguro e que 
lhe proporcione assistência neste momento de 
vulnerabilidade, optem por passar por este momento 
em um ambiente hospitalar. Estudos já realizados, 
inferem que 98,08% dos partos realizados na rede de 
saúde ocorrem no ambiente hospitalar. No entanto, 
é neste ambiente que deveria lhe proporcionar 
acolhimento e amparo durante a assistência ao 
parto e puerpério que as mulheres têm seus direitos 
violados e são vítimas de violências3.

O termo mais utilizado no Brasil para designar as 
violações de direito que ocorrem durante a assistên-
cia à gestação, ao parto, ao puerpério e ao aborto é 
violência obstétrica. Identificada por ser uma violên-
cia de natureza “f ísica, verbal, sexual, por condutas 
não baseadas em evidências científicas, negligência, 
maus-tratos, desrespeito e inadequações nos servi-
ços de saúde”. Segundo Leite4 e, a violência obstétrica 
apresenta três aspectos distintos: ocorre exclusiva-
mente nos serviços de saúde, constantemente perpe-
trado por profissionais de saúde e, está associada aos 
atos interpessoais e aspectos institucionais4.

No final do século XX nasceu o movimento pela 
Humanização do Parto e do Nascimento juntamente 
com o movimento da Medicina Baseada em Evidên-
cias onde o primeiro critica o modelo tecnocrático, 
que transformou o parto em um evento médico e, o 
segundo evidencia que os cuidados médicos devem 
ser baseados em evidências científicas, a fim de, ga-
rantir a eficácia e segurança dos procedimentos4.

Apoiados um ao outro, os movimentos se forta-
lecem ao criticar o modelo da medicina tradicional e 

buscam resgatar o protagonismo da mulher, imbuin-
do-a de conhecimento sobre seus direitos, seu corpo, 
as mudanças esperadas da gestação ao processo de 
nascimento garantindo autonomia para assumir suas 
posições e encorajando-as a denunciar qualquer tipo 
de maus tratos e/ou violação de direitos4.

Os profissionais de saúde têm papel fundamen-
tal na transmissão de conhecimento e empodera-
mento das mulheres sob seus cuidados e, desen-
volvem ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde e, por isso podem contribuir 
significativamente na prevenção da violência obs-
tétrica ao levar em conta sua atuação e intervenção 
no pré-natal, parto e puerpério5.

Diante do contexto, surgiu a seguinte questão 
norteadora: Quais os fatores que contribuem para a 
redução da violência obstétrica no Brasil? Uma vez 
que a violência obstétrica é um problema de saúde 
que afeta mulheres de todo o mundo, de todas as 
classes sociais e etnias e regiões. Assim, o objeti-
vo do presente estudo foi identificar os elementos 
que impactam na prevenção da violência obstétri-
ca, para disseminar, sensibilizar e contribuir com a 
equipe multidisciplinar que atua desde o pré-natal 
até o puerpério e ajudar no embasamento científico 
sobre o assunto proposto.

MÉTODOS

Este estudo trata-se de uma revisão narrativa bi-
bliográfica, com o propósito de abordar os aspectos 
que contribuem para a prevenção da violência obs-
tétrica. A revisão narrativa aborda as características 
do tema proposto para a pesquisa de forma abran-
gente como forma de realizar uma atualização teó-
rica sobre um conhecimento que já foi previamente 
estudado. Seu método não sistemático utiliza fontes 
de conhecimento diversas sobre o tema de estudo 
com interpretação e análise crítica do(s) autor(res)6.

Esta revisão buscou identificar e analisar as prin-
cipais evidências disponíveis na literatura sobre o 
tema proposto, ofertando uma visão abrangente 
dos fatores que contribuem para a redução da vio-
lência obstétrica, visando identificar as lacunas nes-
ta área de conhecimento. 
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A busca foi realizada nas bases de dados LILACS 
e MEDLINE, no mês de dezembro de 2024. Foram 
utilizados os seguintes Descritores em Ciências da 
Saúde (DeCS) relacionados ao tema: Violência Obs-
tétrica e Prevenção, combinados em pares, separa-
dos pelo operador booleano “AND”. Ao considerar 
que a área da enfermagem se apresenta consolidada 
em estudos sobre o contexto da prevenção à violên-
cia obstétrica, buscou-se destacar os demais mem-
bros da equipe de saúde no referido contexto. Para 
tanto, foi utilizado também o operador booleano 
“AND NOT” juntamente com o descritor “Enfer-
magem” para privilegiar a contribuição dos demais 
membros da equipe de saúde.

Os critérios de inclusão estabelecidos foram: 
artigos originais que respondessem à questão nor-
teadora, disponíveis na íntegra, que abordem a pre-
venção à violência obstétrica, pela equipe multipro-
fissional, publicados nos últimos 5 anos, em língua 
portuguesa. Foram definidos como critérios de ex-

clusão: os artigos com temas que não respondessem 
o objetivo deste estudo, aqueles que só tivessem o 
resumo disponível, artigos sem relação com o tema 
prevenção à violência obstétrica e aqueles publica-
dos há mais de 5 anos.

Durante a busca, os estudos foram pré-sele-
cionados por meio da leitura do título e resumo. 
Posteriormente foi realizada a leitura na integra 
dos estudos selecionados a fim de verificar se eles 
compreendiam os critérios de inclusão e exclusão 
definidos para a presente revisão e se respondiam à 
questão norteadora (Figura 1).

Os estudos selecionados para a amostra final fo-
ram sumarizados e documentados (Quadro 1) com 
objetivo de demonstrar de forma concisa e estrutu-
rada as informações de cada pesquisa eleita que com-
põe esta revisão narrativa da literatura, destacando o 
título do estudo selecionado, autor e ano de publica-
ção, os objetivos do estudo, bem como o método, os 
principais resultados encontrados e a conclusão.

FIGURA 1. Fluxograma do processo de seleção dos estudos

Fonte: Elaborada pelo autor a partir das buscas nas bases de dados consultadas.
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RESULTADOS 

A busca eletrônica foi realizada via BVS (Biblioteca 
Virtual em Saúde), seguindo a metodologia descrita 
combinando os descritores (DeCS) “Violência Obs-

tétrica” e “Prevenção”. Esta busca resultou em um 
número de 135 estudos, porém a maioria dos estu-
dos encontra-se em língua inglesa e compreende a 
atuação da enfermagem no contexto da prevenção 
à violência obstétrica, desse modo, foi então aplica-
do um novo operador booleano “AND NOT” e um 

QUADRO 1. Características dos estudos incluídos nesta pesquisa

Título do estudo / 
Autor / Ano Objetivos do estudo Método Resultados

Significativos Conclusão

A atuação da equipe 
multidisciplinar na 
prevenção da violên-
cia obstétrica. Garcia 
et al. (2023)

Buscar evidências que 
corroborem que a 
atuação da equipe mul-
tidisciplinar minimiza a 
ocorrência de violência 
obstétrica.

Revisão Integra-
tiva da Litera-
tura.

Dificuldade do profissional da saúde em 
identificar a violência obstétrica, de reco-
nhecer-se como causador de violência e 
o despreparo e desconhecimento sobre o 
tema. As parturientes e puérperas e pro-
fissionais sensibilizados ao tema incitam 
a necessidade de penalização.

A falta de conhecimento 
sobre a violência obstétrica 
ainda é evidente, e como 
consequência o despreparo 
da equipe multidisciplinar 
dificulta na identificação e 
ação neste cenário. 

Violência obstétrica 
no Brasil: apropriação 
do corpo feminino e 
violação de direitos – 
revisão integrativa de 
literatura. Santos et 
al. (2023)

Analisar os dados conti-
dos na literatura acerca 
da violência obstétrica 
no Brasil no período de 
2017 a 2022.

Revisão Integra-
tiva da Litera-
tura. 

O estudo identificou que é preciso inten-
sificar a promoção de ações que visem a 
humanização da assistência e ressignifi-
cação do parto associadas à educação em 
saúde devido ao desconhecimento tanto 
dos profissionais quanto das parturientes 
acerca da violência obstétrica.

* As mulheres desconhecem 
as ações violentas e são des-
respeitadas por profissionais 
que também desconhecem o 
assunto mas, que são intitu-
lados detentores do saber.
* O estudo apontou que 
os enfermeiros tem uma 
percepção melhor sobre a 
temática.

A pandemia de 
Covid-19 como jus-
tificativa para ações 
discriminatórias: viés 
racial na seletividade 
de direito a acom-
panhante ao parto. 
Mittelbach , Souza 
(2022)

 Analisar um subproduto 
inesperado encontrado 
na pesquisa de disserta-
ção de mestrado intitu-
lada A cor da violência 
obstétrica. 

Estudo de abor-
dagem quali-
tativa do tipo 
descritivo.

Entre as mulheres negras: 67% não 
foram autorizadas a ter acompanhante 
de sua escolha em nenhum momento 
da internação para o parto tendo como 
justificativa os protocolos de controle e 
prevenção decorrente da pandemia de 
Covid-19. Dentre as mulheres brancas, 
86% tiveram o direito garantido: 43% no 
momento do parto e 43% durante toda a 
internação.

* Identificou-se um viés 
racial na decisão de quem 
poderia ter o direito a acom-
panhante. 
* A pandemia causou efei-
tos colaterais imprevistos a 
serem ainda descobertos. 
* Esse viés racial caracteriza-
-se como racismo obstétrico.

Incidentes na assis-
tência das parturien-
tes e recém-nascidos: 
perspectivas das 
enfermeiras e médi-
cos. Rodrigues et al. 
(2021)

Descrever os inciden-
tes na assistência das 
parturientes e recém-
-nascidos, seus fatores 
contribuintes e medidas 
preventivas na perspec-
tiva das enfermeiras e 
médicos.

Estudo de abor-
dagem quali-
tativa do tipo 
descritivo.

Os principais incidentes são os erros na 
identificação, quedas e danos à mãe e 
ao bebê. 
Fatores que contribuem com danos 
f ísicos e mentais são: uso de práticas 
inadequadas e atitudes de violência 
pelos profissionais, inoperância do NSP 
e ausência de protocolos de segurança, 
notificação e monitoramento de inciden-
tes na instituição, restrições de pessoal, 
limitações no conhecimento da equipe.

* Medidas preventivas que 
envolvem adequações e 
melhorias no processo e 
estrutura assistenciais são 
necessárias. 
* É Preciso uma mudança na 
cultura organizacional em 
virtude da correlação estabe-
lecida entre os incidentes de 
segurança e o fenômeno da 
violência institucional.

O direito da partu-
riente ao acompa-
nhante como instru-
mento de prevenção 
à violência obstétrica. 
Almeida, Ramos 
(2020)

Refletir sobre o direito 
da parturiente ao acom-
panhante enquanto meio 
de prevenção da saúde 
f ísica e psicológica.

Revisão integra-
tiva da Litera-
tura.

Embora haja instrumentos jurídicos 
garantindo o direito ao acompanhante 
ele não é assegurado pelas instituições 
responsáveis pelo parto alegando di-
ficuldades estruturais para acomodar 
o acompanhante e que uma vez que a 
lei não possui sansão prevista em caso 
descumprimento não há obrigatoriedade 
no cumprimento.

A mulher passa por sofri-
mentos desnecessários ou 
que poderiam ser evitados.
É necessário buscar alteração 
da lei com a finalidade de 
reforçar sua obrigatoriedade 

Fonte: Elaborada pelo autor a partir das buscas nas bases de dados consultadas.
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novo descritor “Enfermagem”, a fim de selecionar os 
estudos que abrangem o contexto da prevenção à 
violência obstétrica de forma global sem relacionar 
a uma área de atuação específica. 

Após esta nova busca foram encontrados 73 es-
tudos, logo após foi aplicado o filtro idioma (língua 
portuguesa) e intervalo do ano de publicação (úl-
timos 5 anos – 2019 a 2024) que resultou em uma 
seleção de 9 estudos, sendo que um estava duplica-
do. Após a leitura dos títulos e resumos foram des-
cartados 2 estudos por não compreender o assunto 
do tema proposto por esta revisão. Posteriormen-
te foi realizada a leitura completa dos estudos, no 
entanto, 1 estudo não estava disponível na íntegra, 
totalizando desse modo um número de 5 estudos 
incluídos neste estudo.

Os 5 estudos selecionados que compõe esta re-
visão narrativa da literatura estão sumarizados no 
Quadro 1. A análise dos resultados revelou que a 
violência obstétrica tem se tornado um grave pro-
blema de saúde pública pois ainda existem muitas 
divergências acerca da identificação da violência 
obstétrica tanto pelas parturientes quanto pelos 
profissionais de saúde7. Garcia et al.8 confirma essa 
afirmação ao identificar, em seu estudo, o despre-
paro da equipe multidisciplinar para identificar as 
situações de violência e agir diante de um caso. 

Ambos os estudos de Santos et al.7 e Garcia et 
al.8 salientam a importância e a necessidade de in-
tensificar as ações que disseminem o conhecimen-
to acerca do tema, com o propósito de garantir os 
direitos das mulheres, por meio de uma assistência 
humanizada que imbuída de conhecimento e pau-
tada em evidências científicas atuais saibam con-
duzir este momento da vida da mulher, bem como 
reconhecer e exercer a intervenção necessária pro-
movendo melhora nas taxas de ocorrências de vio-
lência obstétrica.

Rodrigues et al.9, realizaram entrevista com 18 
enfermeiras e médicos atuantes no centro obstétrico 
e duas enfermeiras integrantes do núcleo de segu-
rança do paciente, a fim de descrever os incidentes 
na assistência das parturientes e recém-nascidos, 
seus fatores contribuintes e medidas preventivas. 
Na perspectiva das enfermeiras e médicos, que cola-
boraram com o estudo, os erros ou falhas ocorridos 

durante a assistência mãe-bebê foram caracterizados 
como incidentes que podem ou não estar associados 
a danos ao dueto, além das situações de violência 
institucional que provocam danos emocionais e f í-
sicos, alguns dos entrevistados relacionaram a má 
condução de cuidados no período gestacional com 
os incidentes ocorridos no parto, implicando em ris-
cos e morbidades, enquanto outros relacionaram as 
falhas institucionais bem como a falta de protocolos, 
vigilância, notificação, equipamentos e capacitação 
da equipe aos casos de incidentes.

A falta de conhecimento dos direitos e acerca da 
violência obstétrica por parte da parturiente, a não 
notificação dos casos de violência, a falta de pena-
lização dos autores da violência, escassez de treina-
mento da equipe juntamente com a dificuldade dos 
profissionais em reconhecer-se como causadores de 
violência, colaboram para que este ciclo se perpetue 
e viole os direitos da mulher e do recém-nascido, de 
forma f ísica e emocional, principalmente naquelas 
mais vulneráveis, como as de raça negra8-11.

Mittelbach e Souza11 em seu estudo, apresen-
taram parte dos resultados de uma dissertação de 
mestrado, chamando a atenção para um achado que 
se caracteriza como racismo obstétrico pois, dentre 
as 18 puérperas de até seis semanas que participa-
ram da amostra 44% se autodeclararam brancas, 
50% negras (sendo 11% pretas e 39% pardas) e 6% 
indígenas. Analisando os dados do estudo identifi-
cou-se que 86% das mulheres brancas puderam ter 
acompanhante em algum momento da internação 
(43% durante toda a internação e 43% permissão so-
mente durante o parto). No entanto, entre as mulhe-
res negras (soma das pretas + pardas) somente 33% 
puderam ter acompanhante em algum momento da 
internação (22% somente durante o parto e 11% du-
rante toda a internação). Os rígidos protocolos de 
controle e prevenção da transmissão do novo co-
ronavírus foram utilizados como justificativa para 
as parturientes terem seu direito ao acompanhante 
negado, entretanto a instituição emitia seu parecer 
após realizar uma análise caso a caso caracterizan-
do diante desse resultado um viés racial implícito11.

Almeida e Ramos10 apontam em seu estudo que 
a presença do acompanhante a livre escolha, duran-
te o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato 



70 Costa, Barroso, Laignier e Nascimento

R B P SRe v i s ão da l i t er at u r a

como é garantido na lei nº 11.108/2005, pode inibir 
o comportamento dos profissionais e ser instru-
mento de prevenção à violência obstétrica, garan-
tindo à paciente autonomia nas decisões e um parto 
conduzido conforme seu consentimento.

Rodrigues et al.9 ressaltam que para a prevenção 
da violência, segundo os participantes do estudo, é 
necessário um conjunto de melhorias, enumerando 
medidas preventivas que vão desde a estrutura f ísi-
ca do local que oferta a assistência, passando pelas 
práticas assistenciais, qualificação dos cuidados, o 
cuidado centrado na mulher, a vigilância e notifi-
cação dos incidentes, recursos apropriados, quan-
titativo de trabalhadores conforme a demanda até a 
comunicação e capacitação da equipe.

DISCUSSÃO

Foi a partir da contestação das práticas assisten-
ciais, pelos movimentos feministas, que o termo 
“violência obstétrica” surgiu4 e, vem cada vez mais 
sendo discutido e estudado devido sua alta preva-
lência no Brasil chegando a variar entre 18,3% e 
44% segundo Santos et al.7. Os movimentos em prol 
da Humanização do parto e da Medicina Baseada 
em Evidências propulsionam e mantém em voga o 
tema que precisa ser mais amplamente difundido e 
esclarecido pois, é crescente o número de denún-
cias na Central de Atendimento à mulher em Situa-
ção de Violência pelo disk 1807. 

Leite et al.4 em sua revisão narrativa acerca da 
epidemiologia da violência obstétrica no Brasil 
alerta que “pesquisadores de todo o mundo têm 
publicado estudos que demonstram que a violência 
obstétrica é um problema de saúde pública e tem 
um impacto negativo na saúde das mulheres e de 
seus recém-nascidos” e, ressalta ao mesmo tempo o 
importante papel que a mídia tem exercido ao dar 
visibilidade ao tema para s sociedade e evidenciar 
que este tipo de violência é uma realidade no país.

Em contrapartida, Santos et al.7, em estudo re-
cente apontou que “a maioria das mulheres não pos-
suem conhecimento sobre a violência obstétrica, e 
consequentemente, não conseguem se proteger e 
tampouco argumentar” tratando com naturalidade 

as práticas assistenciais violentas à que estão sendo 
submetidas por não saber diferenciá-las. Garcia et 
al.8 revelam ainda que a equipe multidisciplinar não 
sabe reconhecer e agir diante de uma situação de 
violência obstétrica ressaltando o despreparo dos 
profissionais que prestam cuidados as parturientes 
e recém-nascidos.

A violência obstétrica pode ser perpetrada por 
qualquer profissional da saúde e atingir as mulheres 
durante todo o ciclo gravídico-puerperal7,8. A Or-
ganização Mundial da Saúde (OMS) em 1996 reco-
mendou e elencou As Boas Práticas de Atenção ao 
Parto e ao Nascimento que visam garantir um cui-
dado humanizado às mulheres durante o período 
de pré-natal, parto e puerpério2. Entretanto Santos 
et al.7 descreve em seu estudo que práticas como a 
manobra de Kristeller (procedimento banido pela 
OMS em 2017), o uso indiscriminado de Ocitocina, 
amniotomia, episiotomia, toque vaginal de rotina, 
restrição ao leito, exigência de posição litotômica 
ainda são frequentes durante o trabalho de parto. 

No Brasil a lei 10.778, de 24 de novembro de 
2003 estabelece a notificação compulsória, no ter-
ritório nacional, dos casos de violência contra a 
mulher que for atendida em serviços de saúde pú-
blicos ou privados. Entende-se por violência con-
tra a mulher “qualquer ação ou conduta, baseada 
no gênero, inclusive decorrente de discriminação 
ou desigualdade étnica, que cause morte, dano ou 
sofrimento f ísico, sexual ou psicológico à mulher, 
tanto no âmbito público quanto no privado”12. Em 
2023 foi aprovada a inclusão do §4º a esta lei (a lei 
13.931 de 2019) determinando que os casos em que 
houver indícios ou confirmação de violência con-
tra a mulher serão obrigatoriamente comunicados 
à autoridade policial no prazo de 24 horas, para as 
providências cabíveis e para fins estatísticos13.

Rodrigues et al.9 descrevem em seu estudo al-
guns fatores que contribuem com danos f ísicos e 
mentais a parturiente, são eles: o uso de práticas 
inadequadas e atitudes de violência pelos profissio-
nais, destacando a ausência de protocolos de segu-
rança e a omissão em realizar notificação e monito-
ramento de incidentes na instituição.

Em publicação recente14 que entrevistou mu-
lheres gestantes (n: 20) e/ou que tiveram filhos nos 
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últimos cinco anos destacou que, 35% das partici-
pantes relataram ter ouvido expressões que refle-
tem a falta de apoio emocional e empatia por parte 
da equipe de saúde. Dentre elas, 25% menciona-
ram especificamente frases críticas relacionadas à 
expressão emocional como (“Não chora não que 
ano que vem está aqui de novo!”; “Na hora de fa-
zer não chorou ou chamou a mamãe então porque 
chora agora”; “Se gritar não vou mais te atender!”; 
“Se ficar gritando vai prejudicar o bebê, o neném 
vai nascer surdo!”; “Até ano que vem mãezinha!”; 
“Cala a boca quem manda aqui sou eu!”; “Não grita 
vai assustar as pessoas” e “Tão nova já está grá-
vida”). Almeida e Ramos10 ressaltam que abusos 
verbais, procedimentos não permitidos, recusa em 
administrar analgésicos e a proibição da presença 
do acompanhante são também considerados vio-
lência obstétrica. 

A OMS desde 1985 recomenda a presença de um 
acompanhante a parturiente. No ano de 2005 a lei 
11.108/2005 trouxe essa garantia de direito a mu-
lher ressaltando o direito ao acompanhante duran-
te o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 
Contudo, o desrespeito a mulher e a proibição des-
se direito pelas instituições hospitalares é comum, 
normalizada e replicada. Traz ainda que, “os hospi-
tais afirmam [...] que [...] não há obrigatoriedade no 
cumprimento dessa lei uma vez que ela não possui 
sanção prevista em caso de descumprimento”10.

Mittelbach e Souza11 realizaram uma entrevis-
ta com 18 puérperas durante a pandemia da CO-
VID-19, com a finalidade de identificar se: foi auto-
rizada a presença do acompanhante (de sua escolha) 
durante todo o período de internação para o parto? 
Foi detectado que entre as mulheres que se declara-
ram brancas (44% das entrevistadas) 14 % não teve 
permissão para a presença do acompanhante em 
nenhum momento da internação, enquanto no gru-
po das mulheres que se declararam negras (pardas 
+ pretas, que representaram 50% das entrevistadas) 
67% não foram autorizadas a ter acompanhante em 
nenhum momento da internação. 

Os mesmos autores evidenciam um viés racial 
na autorização do direito para ter acompanhante, 
visto que para receber essa autorização havia uma 
avaliação caso a caso e, destacou também que, ape-

sar da nota técnica da Anvisa (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária) que por legislação específica 
autorizava a presença do acompanhante durante 
o parto, a instituição justificou que a não autoriza-
ção para a presença do acompanhante, se deu pelos 
rígidos protocolos implementados para controle e 
prevenção do novo coronavírus, ou seja, a pande-
mia foi utilizada como motivo para a negação de 
um direito estabelecido por lei.

Almeida e Ramos10 corroboram este achado e 
narrativa anterior e ressaltando que:

[...] é importante investir na disseminação da informação por 

meio de campanhas que visem conscientizar acerca dos direitos 

das gestantes, assim como é necessária uma urgente edição na lei 

do acompanhante de modo a prever pena pelo descumprimento 

dos hospitais em divulgarem o direito ao acompanhante por meio 

de placas nas paredes - conforme exigido por lei. A prática de 

ambas essas medidas pode tornar o direito mais exigível ao ficar 

mais conhecido e ao fazer com que as instituições saibam que o 

descumprimento tem condão punitivo.

A pesquisa realizada pela Fundação Oswaldo 
Cruz, de elevado conceito, que envolveu muitos 
pesquisadores nacionais e instituições públicas, 
privadas e privadas conveniadas ao Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), realizada em 2012, obteve um 
panorama sobre a situação da atenção ao parto e 
nascimento no Brasil e identificou que menos de 
20% das parturientes se beneficiaram da presença 
contínua do acompanhante durante todo o perío-
do de internação. Dentre aquelas que puderam ter 
essa vivência, a maioria (91,2% das respostas váli-
das) consideraram “útil ou muito útil” a presença 
do acompanhante para ter uma melhor experiência 
e mais calma no parto10.

Diniz et al.10 apontam para a “existência de um 
conflito de interesses na organização da assistên-
cia ao parto” pois, a presença do acompanhante 
influencia na qualidade e respeito durante a assis-
tência4, promovendo um ambiente de nascimento 
saudável, em contrapartida as mulheres desacom-
panhadas optam mais pelo parto cesárea, com a fi-
nalidade de se proteger da violência institucional10.

Zanardo et al.3 confirmam que a perda de autono-
mia nas decisões sobre o seu parto leva as mulheres 
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a optarem pela cesárea como forma de se resguardar 
das violências devido ao pouco conhecimento sobre 
os procedimentos que serão realizados no parto por 
via vaginal visto que, elas acabam tornando-se um 
objeto de manipulações sem consentimento. Em 
contrapartida, os mesmos autores ressaltam ainda 
que a intervenção cirúrgica desnecessária é conside-
rada igualmente uma forma de violência e está asso-
ciada a maiores riscos para mãe-bebê15 além de não 
garantir ausência de outras formas de violências na 
opção pela via de parto cesárea16.

Em 2019, o Brasil se destacou com a segunda 
maior taxa de cesariana do mundo, dentre os países 
da América Latina, alcançando 56,3% de todos os 
nascimentos. Se considerado os hospitais privados 
este número é superior a 80%, indo em desencon-
tro das taxas recomendadas pela OMS que deveria 
variar entre 10 e 15%17. Os mesmos autores ainda 
apontam que os fatores para esse aumento em ou-
tros países e no Brasil se dá pela “organização da as-
sistência obstétrica, a preferência das mulheres pela 
cesariana, experiências em gestações anteriores e o 
medo do trabalho de parto”. 

Por isso, a Política Nacional tem investido es-
forços para a mudança deste cenário, incluindo a 
Política Nacional de Humanização (PNH) conheci-
da como “HumanizaSUS”de 200318, o projeto Parto 
Adequado de 2014 que visa aumentar a qualidade 
e a segurança da atenção ao parto e nascimento no 
setor suplementar de saúde, reduzindo o percentual 
de cesarianas desnecessárias por meio do apoio, ins-
trumentalização e implementação de ações baseadas 
em evidências científicas17. Por fim as Diretrizes de 
Atenção à Gestante: A Operação Cesariana19 e as Di-
retrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal 2, 
a fim de orientar mulheres, profissionais e gestores 
sobre as, suas indicações, condutas baseadas em evi-
dências científicas e questões relacionadas à via de 
parto, no âmbito privado e público.

A equipe multidisciplinar tem papel importante 
neste cenário, pois ela acompanha a mulher desde o 
período gestacional até o puerpério. Molina et al.20 
traz em seu estudo a atuação do fisioterapeuta no 
trabalho de parto que por meio dos seus conheci-
mentos contribui com o trabalho de conscientiza-
ção corporal, uso de recursos não farmacológicos 

que favorecem a progressão do parto e diminuição 
das dores do trabalho de parto. 

São alguns exemplos de atuação do fisioterapeu-
ta no período pré-natal, parto e puerperal: a fisiote-
rapia respiratória é uma prática para ser executada 
durante o trabalho de parto e que deve ser ensinada 
durante a gestação, o trabalho de conscientização 
corporal juntamente com preparação do corpo 
(musculatura) e assoalho pélvico para resistir ao 
trabalho de parto, bem como a orientação das mu-
danças que fisiologicamente acontecerão durante a 
gestação. Recursos termoterápicos (banho quente), 
a massoterapia e a eletroterapia, auxiliam durante 
o trabalho de parto e no alívio de dor. O estímulo e 
orientação a deambulação e a adoção de posturas 
verticais ajudam na condução do trabalho de parto, 
o auxílio e incentivo da amamentação e atuação no 
período puerperal com o objetivo de favorecer o re-
torno do corpo as condições pré-gravídicas e evitar 
o desenvolvimento de disfunções do assoalho pél-
vico, como incontinência urinaria, incontinência 
fecal e disfunções sexuais20.

O enfermeiro tem, conjuntamente com toda 
equipe multidisciplinar, suma importância na pre-
venção a violência obstétrica. Em primeiro lugar, 
por meio da orientação à mulher, empoderando-a 
sobre seus direitos, os procedimentos obstétricos e 
como identificar e denunciar os casos de violência. 
Em segundo lugar, o enfermeiro tem a responsabili-
dade de intervir diretamente nos casos de violência 
prestando apoio emocional e f ísico, fornecendo um 
ambiente seguro e acolhedor. Por fim, o enfermeiro 
tem a capacidade de realizar a coleta de evidências e 
documentar os casos de violência, auxiliando na in-
vestigação e responsabilização dos perpetradores7.

Os médicos, em conjunto com toda equipe, têm 
estimado papel frente a violência obstétrica, com 
início no pré-natal ao colocar em prática as ações 
de prevenção quaternária, que tem por objetivo re-
duzir danos ao prevenir a hiper medicalização do 
cuidado e evitar intervenções desnecessárias. As 
ações podem ser individuais, familiares e comuni-
tárias orientando sobre os benef ícios do parto na-
tural, as possíveis complicações das intervenções e 
estímulo à construção do plano de parto, bem como 
ações com maior escala de cunho social, político e 
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institucional16. No momento do parto, compreen-
der que o protagonista deste cenário é a mulher e 
ele quem assiste, com um partejar humanizado in-
formando e orientando antes de realizar qualquer 
intervenção, respeitando as escolhas da mulher. 
E, diante de anormalidades, deve ser conduzida a 
ocorrência com expertise sempre utilizando con-
dutas baseadas em evidências para a segurança da 
mãe e do bebê4,9.

CONCLUSÃO 

O presente estudo evidenciou os elementos que im-
pactam na prevenção da violência obstétrica, um 
fenômeno complexo com fatores de risco e prote-
ção amplos. 

É importante que todos os profissionais da saúde 
recebam capacitação acerca da violência obstétrica 
e as diversas maneiras de preveni-la, através de in-
formação continuada, para tomar decisões basea-
das em evidências científicas, conhecimento sobre 
direitos humanos e reprodutivos, para promover 
um ambiente respeitoso e não-hierárquico levan-
do em consideração a opinião, cultura e contexto 
da vida da mulher, compartilhando saberes para a 
tomada de decisões.

Outras ações que precisam ser levadas em consi-
deração é a carga horária dos profissionais de saúde, 
as condições de trabalho, a superlotação do sistema 
de saúde e a saúde mental dos trabalhadores, bem 
como a notificação dos casos de violência por parte 
dos serviços de saúde, a vigilância epidemiológica e 
o incentivo a denúncia dos casos. Por último, é im-
portante que existam leis específicas que caracteri-
zem a violência obstétrica como crime e estabeleça 
punições aos praticantes.

É preciso avançar nas medidas preventivas à 
violência obstétrica pois, é alto o número de mulheres 
que sofrem esse dano durante o ciclo gravídico-
puerperal afetando sua integridade mental, f ísica 
e emocional. Neste estudo identificamos que a 
presença do acompanhante e a inclusão de outros 
profissionais, como o fisioterapeuta, na assistência 
do pré-natal, parto e puerpério se mostram capazes 
de inibir as ações de violência obstétrica.
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